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EDIÇÃO NACIONAL

Paramount Têxteis Indústria e Comércio S.A.
CNPJ/MF Nº 61.565.222/0001-46 - NIRE 35300320069 - Companhia Fechada

Extrato da Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, Realizadas em 29/04/2024
1. Data, horário e local: 29/04/2024, às 14:00 h, na sede da Companhia, em São Paulo, Capital, na Av. Eusébio Matoso 
nº 1.375, 3.º andar, CEP 05423-905. 2. Convocação: Anúncios publicados, na forma do Art. 124 da Lei nº 6.404/76, no 
Diário de Notícias (versões impressa e digital) nas edições dos dias 11, 12 e 13.04.2024. 3. Presenças: Presentes os 
acionistas da Paramount Têxteis Indústria e Comércio S.A. representando 99,2765% das ações ordinárias e 74,0049% 
das ações preferenciais, conforme registros e assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia 
(昀氀s. 36 verso e 37 frente). O Conselho Fiscal não se encontra instalado. Presentes, ainda, os seguintes Diretores 
Estatutários da Companhia: Srs. José Carlos Kanner e Luiz Arthur Pacheco de Castro. 4. Mesa: Sr. Fuad Mattar – 
Presidente; Luiz Arthur Pacheco de Castro - Secretário. 5. Ordem do dia: Assembleia Geral Ordinária: (i) Aprovação do 
Relatório da Administração, Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultados, demais demonstrações 昀椀nanceiras 
exigidas por lei e Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023; (ii) 
Eleição dos Membros dos Conselhos de Administração e Consultivo, e 昀椀xação de seus honorários; (iii) Outros assuntos de 
interesse da Companhia. Assembleia Geral Extraordinária: (i) Autorização para venda de bens imóveis de propriedade 
da Companhia (Art. 21, alínea “b” do Estatuto Social); (ii) Outros assuntos de interesse da Companhia. 6. Deliberações da 
Assembleia Geral Ordinária: Instalada a Assembleia, o Sr. Presidente informou que o Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2023, acompanhadas do Relatório da 
Administração e Parecer dos Auditores Independentes, foram publicados no jornal Diário de Notícias (versões impressa e 
digital) do dia 28/03/2024. Tomadas as seguintes deliberações por unanimidade, não tendo votado os legalmente 
impedidos. (i) Aprovação do Relatório da Administração, Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultados, 
demais demonstrações 昀椀nanceiras exigidas por lei e Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exercício 
social encerrado em 31/12/2023. Aprovados, sem restrições, os documentos discriminados no item “1” da Ordem do Dia, 
bem como a proposta da Administração no sentido de que o lucro líquido do exercício encerrado em 31/12/2023, no 
montante de R$ 8.567.828,18 e transferido para a conta de Resultados Acumulados, que possuía um saldo de R$ 
858.322,09, decorrente da realização da reserva de reavaliação no curso do exercício social de 2023, totalizando R$ 
9.426.150,27, tenha a seguinte destinação: I - R$ 471.307,51 para a conta de Reserva Legal; II - R$ 4.347.595,02 para a 
conta denominada Dividendos Propostos e Juros sobre Capital Próprio, dos quais: (a) o valor de R$ 1.776.092,28 para 
pagamento a título de juros sobre capital próprio, conforme deliberado em reuniões do Conselho de Administração 
realizadas em 31.01.2023, 28.02.2023 e 31.03.2023, imputáveis aos dividendos mínimos e obrigatórios, nos termos das 
alíneas “b” e “c” e Parágrafo Único, do art. 24 do Estatuto Social; e, (b) o valor de R$ 2.571.502,74 para pagamento a título 
de título de dividendos relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2023. Foi decidido, também, que as datas de 
pagamento dos juros sobre capital próprio imputáveis aos dividendos declarados no decorrer do exercício de 2023, bem 
como dos dividendos mencionados no item (b) supra deverão ser objeto de futura deliberação pelo Conselho de 
Administração, em reuniões a serem realizadas no curso do exercício de 2.024, nos termos do art. 205, § 3º da Lei nº 
6.404/76; III - R$ 4.607.247,74 (quatro milhões, seiscentos e sete mil, duzentos e quarenta e sete reais e setenta e quatro 
centavos) sejam transferidos para a conta de Reserva Estatutária de Lucros, que passará a ter um saldo de R$ 
26.285.452,26. Finalmente, em decorrência do deliberado no item II, a Assembleia pôde constatar que as obrigações legais 
e estatutárias de distribuição de dividendos obrigatórios de 25% do lucro do exercício e ainda dividendos mínimos de 6% 
sobre o total das ações preferenciais da sociedade consideram-se plenamente cumpridas em relação ao exercício social 
encerrado em 31/12/2023. (ii) Eleição dos Membros dos Conselhos de Administração e Consultivo e 昀椀xação de seus 
honorários: Nos termos do Artigo 8º do Estatuto Social, foram eleitos os seguintes membros para o Conselho de 
Administração da sociedade, a saber: para o cargo de Presidente do Conselho de Administração foi eleito o Sr. Fuad 
Mattar (reeleito); para o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração foi eleito o Sr. Luiz Fernando Novaes 
Mattar (reeleito); e para os demais cargos de membros do Conselho de Administração foram eleitos os Srs. Paulo Chede 
Mattar, Luiz Roberto Novaes Mattar, Marco Antonio Cattini Mattar, e Flavio Dacca Mattar. Os membros do Conselho 
de Administração ora eleitos/reeleitos terão mandato até a Assembleia Geral Ordinária a se realizar nos quatro primeiros 
meses que se seguirem ao encerramento do atual exercício social e serão investidos em seus respectivos cargos mediante 
assinatura de termo de posse no livro de Atas do Conselho de Administração, tendo apresentado Declarações de 
Desimpedimento, anexas à presente ata, informando, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 昀椀nanceiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, em observância ao disposto no 
Art. 147, parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76, 昀椀cando outra via de tais Declarações arquivadas na sede da sociedade. Dando-se 
prosseguimento aos trabalhos, nos termos do Artigo 17 do Estatuto Social, foram eleitos para membros do Conselho 
Consultivo da sociedade os Srs. Sérgio Dacca Mattar, Felipe Nahas Mattar, Sérgio Opice Mattar e Luiz Arthur Pacheco 
de Castro. Os membros do Conselho Consultivo ora reeleitos terão mandato até a Assembleia Geral Ordinária a se realizar 
nos quatro primeiros meses que se seguirem ao encerramento do atual exercício social. No tocante à remuneração global 
dos Membros dos Conselhos de Administração, Consultivo e da Diretoria, a Assembleia incumbiu a Diretoria de elaborar 
proposta a respeito, submetendo-a ao Conselho de Administração para deliberação 昀椀nal. (iii) Outros assuntos de 
interesse da Companhia. Deliberado que todas as publicações exigidas pela Lei nº 6.404/76 relativas à sociedade 
deverão ser efetuadas no Jornal Diário de Notícias, em forma impressa e digital, nos termos da Lei nº 13.818/2019. 7. 
Deliberações da Assembleia Geral Extraordinária: Instalada a Assembleia e passando à Ordem do Dia, após sua leitura 
e discussão, foram tomadas as seguintes deliberações por unanimidade, não tendo votado os legalmente impedidos: (i) 
Autorização para venda de bens imóveis de propriedade da Companhia (Art. 21, alínea “b” do Estatuto Social. Após 
exposição de motivos apresentada pela Diretoria, os Srs. Acionistas deliberaram, por unanimidade, autorizar a venda dos 
imóveis de propriedade da Companhia, objetos das matrículas nºs 3.089 e 3.861, do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Esteio. Em decorrência do deliberado, foi a Diretoria autorizada a 昀椀rmar toda documentação necessária a 
efetivação da operação em questão, sem exceção, especialmente Escritura Pública de Venda e Compra e demais 
documentação pertinente à transferência do domínio e posse dos imóveis aqui objetivados em favor do Comprador. (ii) 
Outros assuntos de interesse da Companhia. Não houve outros assuntos de interesse social a serem deliberados nesta 
AGE. 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém se manifestou, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, reaberta a 
sessão, foi lida, aprovada e assinada pelos presentes, que autorizaram a respectiva publicação em forma de sumário, nos 
termos do Art. 130, § 3º, da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 29 de abril de 2024. Fuad Mattar - (Presidente); Luiz Arthur 
Pacheco de Castro (Secretário); p. Mattar Participações Ltda. Fuad Mattar. p. Paramount Imobiliária Comercial Ltda. 
Fuad Mattar; Paulo Chede Mattar. Fuad Mattar; Luiz Roberto Novaes Mattar; Luiz Fernando Novaes Mattar; Marco 
Antonio Cattini Mattar; Paulo Chede Mattar; Sérgio Dacca Mattar; Luiz Arthur Pacheco de Castro. JUCESP nº 
204.974/24-0 em 17/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Paramount Têxteis Indústria e Comércio S.A.
CNPJ/MF nº 61.565.222/0001-46 - NIRE 35300320069 - Companhia Fechada

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 29/04/2024
Data, Horário e Local: 29/04/2024, às 16:00 hs, na sede social em São Paulo - SP. Convocação e Presenças: Convoca-
ção efetuada na forma do Art. 9.º do Estatuto Social. Presentes a totalidade dos membros do Conselho de Administração. 
Mesa: Presidente: Fuad Mattar, Secretário: Luiz Arthur Pacheco de Castro. Deliberações por unanimidade de votos: (i) 
Eleição dos Membros da Diretoria da Companhia: José Carlos Kanner - Diretor Superintendente; Luiz Arthur Pa-
checo de Castro, João Batista Ervino Heemann e Luiz Fernando Novaes Mattar, para os cargos de Diretor sem Desig-
nação Especial; e o Sr. Luiz Arthur Pacheco de Castro, para ocupar o cargo de Diretor de Relações com Investidores. 
Com mandato até 30.06.2025. (ii) Eleição dos Membros das Diretorias das Controladas: Tonra Indústria e Comércio 
Têxtil Ltda., José Carlos Kanner, Luiz Arthur Pacheco de Castro e Luiz Fernando Novaes Mattar; e, para Presidente 
e Vice-Presidente da Inversora Holger S.A. e Radelton Trading Corporation: Luiz Arthur Pacheco de Castro e José 
Carlos Kanner, respectivamente, todos com mandato até 30/06/2025. (iii) Autorização para a Diretoria outorgar procu-
rações em nome da Sociedade e de suas Controladas. Aprovada a proposta de procurações a serem outorgadas em 
nome da Companhia e de suas Controladas, válidas até 30/06/2025, conforme “Anexo I”. (iv) Contratação dos Auditores 
Externos para o Balanço de 31/12/2024. Aprovada a empresa Deloitte Touche Tohmatsu para auditoria independente dos 
Balanços da Companhia e de suas Controladas, a se encerrarem em 31/12/2024. Foi também aprovada pelos Srs. Conse-
lheiros a proposta de honorários dos Auditores Independentes apresentada pela Diretoria. (v) Transações entre a Socie-
dade e Acionista ou Coligadas a Acionistas detentores de 5% do Capital Social da Companhia. Aprovada a proposta 
da Diretoria para efetuar, até 30/04/2025, dentro do limite do equivalente a US$ 500,000.00, transações comerciais normais 
entre a sociedade e quaisquer de seus acionistas, pessoa física ou jurídica, que direta ou indiretamente controlam ou sejam 
controladas por, ou sejam coligadas a acionistas detentores de ações representativas de 5% do Capital Social da Compa-
nhia. (vi) Proposta da Diretoria sobre a Remuneração Global dos Membros do Conselho de Administração, Consul-
tivo e da Diretoria. Aprovada a proposta da Diretoria que, devidamente rubricada pelos Conselheiros presentes, 昀椀ca arqui-
vada na sede da Companhia. (vii) Outros assuntos. (a) Debatidas e prestados esclarecimentos sobre as contas relativas 
ao mês de março/2024, tendo sido aprovadas pelos presentes. (b) A próxima reunião do Conselho de Administração 昀椀ca 
designada para o dia 20/05/2024, às 14:30h na sede social. Encerramento: Nada mais. Fuad Mattar - (Presidente); Luiz 
Arthur Pacheco de Castro (Secretário). JUCESP nº 204.222/24-2 em 17/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Cetec Educacional S.A. 
CNPJ nº 07.761.676/0001-47 - NIRE: 35300327454

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
O Presidente do Conselho de Administração do CETEC Educacional S.A., convoca na forma da Lei nº 
6.404/76 e de seu Estatuto Social, todos os acionistas da Companhia, para se reunirem em AGO a se 
realizar no dia 31/05/2024, às 10h00 na filial da Companhia localizada à Rua Francisco Paes, 84, Centro, 
CEP 12.210-100, na Cidade de São José dos Campos, SP, para deliberarem sobre as seguintes maté-
rias: (i) aprovação, esclarecimentos e informações referentes às Demonstrações Financeiras, Relatório 
da Administração referentes ao exercício encerrado nos seguintes períodos: 31/12/2017, 31/12/2018, 
31/12/2019, 31/12/2020, 31/12/2021, 31/12/2022 e 31/12/2023, (ii) Alteração do Estatuto Social; (iii) 
alteração de endereço da sede da companhia e encerramento de filiais, (iv) Processo Judicial 1007149-
11.2024.8.26.0577 e (v) demais assuntos de interesse geral. São José dos Campos, 22 de maio de 2024.

Thiago Rodrigues Pêgas - Presidente do Conselho de Administração. 

Central Solar Novo Oriente II S.A.
CNPJ/MF n° 41.825.312/0001-11 - NIRE 35300568001

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de Abril de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 30 (trinta) de abril de 2024, às 12h30min, na sede da Central 
Solar Novo Oriente II S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3729, 9° andar, 
Sala 47, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estar pre-
sente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura cons-
tante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos 
trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento de capital social da Com-
panhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria, a acionista presente deli-
berou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Considerando que o capital social da Compa-
nhia se encontra totalmente subscrito e integralizado nesta data, a Acionista decide aprovar o aumento 
do capital social da Companhia no valor total de R$ 75.850.000,00 (setenta e cinco milhões, oitocentos 
e cinquenta mil reais), mediante a emissão de 75.850.000 (setenta e cinco milhões, oitocentas e cinquen-
ta mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, com o preço de emissão 
de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das Sociedades 
por Ações, passando o capital social da Companhia dos atuais R$ 72.680.500,00 (setenta e dois milhões, 
seiscentos e oitenta mil e quinhentos reais), para R$ 148.530.500,00 (cento e quarenta e oito milhões, 
quinhentos e trinta mil e quinhentos reais), dividido em 148.530.500 (cento e quarenta e oito milhões, 
quinhentas e trinta mil e quinhentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2. O 
aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e integralizado nesta data pela acionista EDP 
Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 9° 
andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadas-
tro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social ar-
quivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), 
conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento como Anexo I. 5.3. Em 
virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: “ARTIGO 5° O capital social, totalmente subscrito e 
integralizado é de R$ 148.530.500,00 (cento e quarenta e oito milhões, quinhentos e trinta mil e qui-
nhentos reais), dividido em 148.530.500 (cento e quarenta e oito milhões, quinhentas e trinta mil e qui-
nhentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 6. Encerramento: Nada mais haven-
do a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a 
pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta 
ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Sra. 
Paula Ferrareto Dalbello – Presidente e Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretá-
rio. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e An-
tonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em 
livro próprio. São Paulo, 30 de abril de 2024. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 202.138/24-0 em 14/05/2024. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Central Solar Novo Oriente III S.A.
CNPJ/MF n° 41.825.337/0001-15 - NIRE 35300567994

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de Abril de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 30 (trinta) de abril de 2024, às 12h30min, na sede da Central 
Solar Novo Oriente III S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3729, 9° an-
dar, Sala 48, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estar pre-
sente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura cons-
tante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos 
trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento de capital social da Com-
panhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria, a acionista presente deli-
berou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Considerando que o capital social da Compa-
nhia se encontra totalmente subscrito e integralizado nesta data, a Acionista decide aprovar o aumento 
do capital social da Companhia no valor total de R$ 58.520.000,00 (cinquenta e oito milhões, quinhentos 
e vinte mil reais), mediante a emissão de 58.520.000 (cinquenta e oito milhões, quinhentas e vinte mil) 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, com o preço de emissão de 
R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das Sociedades por 
Ações, passando o capital social da Companhia dos atuais R$ 79.710.500,00 (setenta e nove milhões, 
setecentos e dez mil e quinhentos reais), para R$ 138.230.500,00 (cento e trinta e oito milhões, duzentos 
e trinta mil e quinhentos reais), dividido em 138.230.500 (cento e trinta e oito milhões, duzentas e trinta 
mil e quinhentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2. O aumento de capital ora 
aprovado é totalmente subscrito e integralizado nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., 
sociedade anônima, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 9° andar, parte, Itaim Bibi, CEP 
04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurí-
dica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscri-
ção que passa a integrar o presente instrumento como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de capital 
ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a 
ter a seguinte redação: “ARTIGO 5° O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de para 
R$ 138.230.500,00 (cento e trinta e oito milhões, duzentos e trinta mil e quinhentos reais), dividido em 
138.230.500 (cento e trinta e oito milhões, duzentas e trinta mil e quinhentas) ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal.” 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente 
ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os 
trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi 
lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Sra. Paula Ferrareto Dalbello – Presidente e 
Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. 
(representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior). Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de abril de 
2024. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior - Secretário. JUCESP nº 201.719/24-1 em 14/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Central Solar Novo Oriente IV S.A.
CNPJ/MF n° 41.824.567/0001-60 - NIRE 35300568044

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de Abril de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 30 (trinta) de abril de 2024, às 12h30min, na sede da Central Solar 
Novo Oriente IV S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3729, 9° andar, Sala 
49, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispen-
sada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estar presente a 
acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no 
Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos 
a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento de capital social da Companhia. 
5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria, a acionista presente deliberou, sem 
quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Considerando que o capital social da Companhia se encon-
tra totalmente subscrito e integralizado nesta data, a Acionista decide aprovar o aumento do capital social 
da Companhia no valor total de R$ 36.695.000,00 (trinta e seis milhões, seiscentos e noventa e cinco mil 
reais), mediante a emissão de 36.695.000 (trinta e seis milhões, seiscentas e noventa e cinco mil) novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, com o preço de emissão de R$ 1,00 (um 
real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das Sociedades por Ações, pas-
sando o capital social da Companhia dos atuais R$ 82.190.500,00 (oitenta e dois milhões, cento e noven-
ta mil e quinhentos reais), para R$ 118.885.500,00 (cento e dezoito milhões, oitocentos e oitenta e cinco 
mil e quinhentos reais), dividido em 118.885.500 (cento e dezoito milhões, oitocentas e oitenta e cinco mil 
e quinhentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2. O aumento de capital ora 
aprovado é totalmente subscrito e integralizado nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., 
sociedade anônima, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 9° andar, parte, Itaim Bibi, CEP 
04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídi-
ca (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição 
que passa a integrar o presente instrumento como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de capital ora 
aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a 
seguinte redação: “ARTIGO 5° O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 118.885.500,00 
(cento e dezoito milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil e quinhentos reais), dividido em 118.885.500 
(cento e dezoito milhões, oitocentas e oitenta e cinco mil e quinhentas) ações ordinárias, todas nominati-
vas e sem valor nominal.” 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e 
suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprova-
da e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Sra. Paula Ferrareto Dalbello – Presidente e Sr. Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (represen-
tada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de abril de 2024. Mesa: 
Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Se-
cretário. JUCESP nº 202.139/24-4 em 14/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Central Solar Novo Oriente V S.A.
CNPJ/MF n° 41.824.539/0001-42 - NIRE 35300568061

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de Abril de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 30 (trinta) de abril de 2024, às 12h30min, na sede da Central Solar 
Novo Oriente V S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3729, 9° andar, Sala 
50, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensa-
da a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estar presente a acionista 
que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de 
Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. 
Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior 
para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento de capital social da Companhia. 5. Deli-
berações: Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria, a acionista presente deliberou, sem quais-
quer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Considerando que o capital social da Companhia se encontra 
totalmente subscrito e integralizado nesta data, a Acionista decide aprovar o aumento do capital social da 
Companhia no valor total de R$ 35.190.000,00 (trinta e cinco milhões, cento e noventa mil reais), median-
te a emissão de 35.190.000 (trinta e cinco milhões, cento e noventa mil) novas ações ordinárias, nominati-
vas e sem valor nominal da Companhia, com o preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido 
nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das Sociedades por Ações, passando o capital social da 
Companhia dos atuais R$ 122.160.500,00 (cento e vinte dois milhões, cento e sessenta mil e quinhentos 
reais), para R$ 157.350.500,00 (cento e cinquenta e sete milhões, trezentos e cinquenta mil e quinhentos 
reais), dividido em 157.350.500 (cento e cinquenta e sete milhões, trezentas e cinquenta mil e quinhentas) 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2. O aumento de capital ora aprovado é total-
mente subscrito e integralizado nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anôni-
ma, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 9° andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) 
sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a in-
tegrar o presente instrumento como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a 
Acionista decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte reda-
ção: “ARTIGO 5° O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de para R$ 157.350.500,00 (cento 
e cinquenta e sete milhões, trezentos e cinquenta mil e quinhentos reais), dividido em 157.350.500 (cento 
e cinquenta e sete milhões, trezentas e cinquenta mil e quinhentas) ações ordinárias, todas nominativas e 
sem valor nominal.” 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a pala-
vra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa 
a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por 
todos os presentes assinada. Assinaturas: Sra. Paula Ferrareto Dalbello – Presidente e Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por 
seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). Certifico 
que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de abril de 2024. Mesa: Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
JUCESP nº 202.779/24-5 em 14/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Central Eólica Itaúna III S.A.
CNPJ/MF n° 50.396.872/0001-99 - NIRE 35.300.613.881

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Abril de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 30 (trinta) de abril de 2024, às 15h00min, na sede da Central 
Eólica Itaúna III S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3729, 9° andar, Sala 
90, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispen-
sada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estar presente a 
acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no 
Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos 
a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento de capital social da Companhia. 
5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria, a acionista presente deliberou: 
5.1. Considerando que o capital social da Companhia se encontra totalmente subscrito e integralizado, a 
Acionista decide aprovar o aumento do capital social da Companhia no valor total de R$ 10.240.000,00 
(dez milhões, duzentos e quarenta mil reais), mediante a emissão de 10.240.000 (dez milhões, duzentas 
e quarenta mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, com o preço de 
emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das 
Sociedades por Ações, passando o capital social da Companhia dos atuais R$ 500,00 (quinhentos reais), 
para R$ 10.240.500,00 (dez milhões, duzentos e quarenta mil e quinhentos reais), dividido em 
10.240.500 (dez milhões, duzentas e quarenta mil e quinhentas) ações ordinárias, todas nominativas e 
sem valor nominal. 5.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e integralizado nesta 
data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, n° 3.729, 9° andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com 
seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 
35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento 
como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: “ARTIGO 5° O capital social, 
totalmente subscrito e integralizado é de para R$ 10.240.500,00 (dez milhões, duzentos e quarenta mil 
e quinhentos reais), dividido em 10.240.500 (dez milhões, duzentos e quarenta mil e quinhentas) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou 
encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaber-
ta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Sra. Paula Ferrareto 
Dalbello - Presidente; Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP 
Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Ro-
denburg de Medeiros Netto Junior). Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
São Paulo, 30 de abril de 2024. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente. Antonio Garcia Rodenburg 
de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 202.575/24-0 em 14/05/2024. Maria Cristina Frei - Se-
cretária Geral.

Monte Verde Holding S.A.
CNPJ/MF n° 31.613.091/0001-64 - NIRE 35.300.522.214

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Abril de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 30 (trinta) dias de abril de 2024, às 17h00min, na sede social da MONTE 
VERDE HOLDING S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, sala 20, 
Itaim Bibi, CEP 04538-905, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Dispensada a publi-
cação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que representa a totalidade 
do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de 
Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dal-
bello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-la. 4. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento de capital social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada 
a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, 
reservas ou restrições: 5.1. Aprovar o aumento de capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado, no valor total de R$ 2.440.000,00 (dois milhões, quatrocentos e quarenta mil reais), me-
diante a emissão de 2.440.000 (dois milhões, quatrocentas e quarenta e quatro) novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal da Companhia, com o preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, 
estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das Sociedades por Ações, passando o 
capital social da Companhia de R$ 733.988.111,00 (setecentos e trinta e três milhões, novecentos e oi-
tenta e oito mil e cento e onze reais) para R$ 736.428.111,00 (setecentos e trinta e seis milhões, quatro-
centos e vinte e oito mil, cento e onze reais), dividido em 743.954.922 (setecentos e quarenta e três mi-
lhões, novecentas e cinquenta e quatro mil, novecentas e vinte e duas) ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal. 5.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e ime-
diatamente integralizado nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, 
com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 9° andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) 
sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a 
integrar o presente instrumento como Anexo I. 5.1. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a 
Acionista decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte 
redação: “ARTIGO 5° O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 
736.428.111,00 (setecentos e trinta e seis milhões, quatrocentos e vinte e oito mil e cento e onze reais), 
dividido em 743.954.922 (setecentos e quarenta e três milhões, novecentas e cinquenta e quatro mil e 
novecentas e vinte e duas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 6. Encerramento 
e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os pre-
sentes assinada. Assinaturas: Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Paula Ferrareto Dalbello). Certifico que a presente 
é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de abril de 2024. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello 
- Presidente. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 202.777/24-8 
em 14/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Central Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar I S.A.
CNPJ/MF n° 47.027.345/0001-00 - NIRE 35.300.595.726

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Abril de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 30 (trinta) de abril de 2024, às 10h30min, na sede da CENTRAL 
FOTOVOLTAICA MONTE VERDE SOLAR I S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, 3729, 9° andar, Sala 79, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convoca-
ção e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, 
§ 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 
por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assi-
natura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presi-
dência dos trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento do capital social 
da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria, a acionista presente 
deliberou: 5.1. Considerando que o capital social da Companhia se encontra totalmente subscrito e inte-
gralizado, a acionista decide aprovar o aumento do capital social da Companhia no valor total de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), mediante a emissão de 150.000 (cento e cinquenta mil) novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, com o preço de emissão de R$ 1,00 (um 
real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das Sociedades por Ações, passan-
do o capital social da Companhia dos atuais R$ 500,00 (quinhentos reais), para R$ 150.500,00 (cento e 
cinquenta mil e quinhentos reais), dividido em 150.500 (cento e cinquenta mil e quinhentas) ações ordiná-
rias, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscri-
to e integralizado nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 9° andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 
09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JU-
CESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o pre-
sente instrumento como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a acionista decide 
alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: “ARTIGO 5° 
O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 150.500,00 (cento e cinquenta mil e quinhen-
tos reais), dividido em 150.500 (cento e cinquenta mil e quinhentas) ações ordinárias, todas nominativas e 
sem valor nominal.” 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a pa-
lavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspen-
sa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por 
todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Sr. Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representa-
da por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de abril de 2024. Mesa: 
Paula Ferrareto Dalbello - Presidente. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
JUCESP nº 202.778/24-1 em 14/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Central Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar II S.A.
CNPJ/MF nº 41.813.223/0001-55 - NIRE 35.300.567.811

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Abril de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 30 (trinta) dias de abril de 2024, às 17h10min, na sede social da Central 
Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar II S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
3729, 9º andar, Sala 41, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. 
Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º 
da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista 
que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de 
Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. 
Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior 
para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento de capital social da Companhia. 5. Deli-
berações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem 
quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar o aumento de capital social da Companhia, total-
mente subscrito e integralizado, no valor total de R$ 12.745.000,00 (doze milhões, setecentos e quarenta 
e cinco mil reais), mediante a emissão de 12.745.000 (doze milhões e setecentas e quarenta e cinco mil) 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, com o preço de emissão de R$ 
1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das Sociedades por 
Ações, passando o capital social da Companhia de R$ 169.179.649,00 (cento e sessenta e nove milhões, 
cento e setenta e nove mil, seiscentos e quarenta e nove reais) para R$ 181.924.649,00 (cento e oitenta e 
um milhões, novecentos e vinte e quatro mil e seiscentos e quarenta e nove reais), dividido em 181.924.649 
(cento e oitenta e um milhões, novecentas e vinte e quatro mil, seiscentas e quarenta e nove) ações ordi-
nárias, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente 
subscrito e imediatamente integralizado nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade 
anônima, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 9° andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-
905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição 
que passa a integrar o presente instrumento como Anexo I. 5.1. Em virtude do aumento de capital ora 
aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a 
seguinte redação: “ARTIGO 5º O capital social é de R$ 181.924.649,00 (cento e oitenta e um milhões, 
novecentos e vinte e quatro mil e seiscentos e quarenta e nove reais), dividido em 181.924.649 (cento e 
oitenta e um milhões, novecentas e vinte e quatro mil, seiscentas e quarenta e nove) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, as quais se encontram totalmente subscritas e integralizadas em moeda 
corrente nacional.” 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presi-
dente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados 
os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, 
foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presi-
dente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretária. Acionista: EDP Renováveis Brasil 
S.A. (representada por seus diretores Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Paula Ferra-
reto Dalbello). Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de abril 
de 2024. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior 
- Secretário.. JUCESP nº 202.776/24-4 em 14/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Transmissora Sertaneja de Eletricidade S.A.
CNPJ/MF nº 26.885.182/0001-19 - NIRE: 35300617011
Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária  

de Acionistas realizada em 24 de abril de 2024, às 09:00 horas
Data, Hora e Local: Em 24 de abril de 2024, às 09:00 horas, na sede da Transmissora Sertaneja 
de Eletricidade S.A. (“Companhia”), na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 955, 10º andar, sala 6, 
Itaim Bibi, CEP 04530-001, São Paulo/SP, por meio de videoconferência. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação prévia consoante ao disposto no parágrafo 4º do artigo 124 da Lei n.º 
6.404/76, conforme alterada, tendo em vista a participação de todos os acionistas representando 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de 
Acionistas. Participaram ainda, o Diretor da Companhia, o Sr. Gabriel Lopez Moreno, e o representante 
da Ernest Young Auditores Independentes (“EY”), o Sr. Ricardo Leite. Mesa: Presidente: Gabriel 
Lopez Moreno; e Secretário: Wiliam Yuzo Akamine. Documentos Disponibilizados: Relatório da 
Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
todos previamente remetidos aos acionistas e publicados no Jornal Diário de Notícias em 10 de 
abril de 2024 tanto em versão física (páginas 13 a 14) quanto em versão digital. Ordem do Dia: 
(i) Em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”), deliberar sobre (i.a) as contas dos administradores 
e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do parecer emitido pelo auditor 
independente da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
e (i.b) a destinação do lucro do exercício de 2023; e (ii) em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), 
deliberar sobre (ii.a) a ratificação da contratação da EY como auditores independentes referente ao 
exercício de 2023, (ii.b) a remuneração anual global dos administradores para o exercício de 2024, e 
(ii.c) o orçamento anual para o exercício de 2024. Deliberações: Iniciado os trabalhos, o Presidente 
da Mesa apresentou aos acionistas os documentos e informações relacionados às matérias 
constantes na Ordem do Dia. Após exame e discussão, o Sr. Presidente colocou para votação 
os itens constantes da Ordem do Dia e, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, os 
acionistas aprovaram: (i) em AGO: (i.a) as contas da administração, o Relatório da Administração, 
o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, acompanhadas do parecer dos 
auditores independentes, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
conforme Publicações; (i.b) a proposta de destinação do lucro líquido da Companhia apresentada 
pela Diretoria referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, no montante de 
R$ 140.721.316,75 (cento e quarenta milhões, setecentos e vinte e um mil, trezentos e dezesseis 
reais e setenta e cinco centavos), para que o lucro líquido seja destinado da seguinte forma: (i.b.i) R$ 
7.036.065,83 (sete milhões, trinta e seis mil, sessenta e cinco reais, e oitenta e três centavos) serão 
destinados à Reserva Legal; (i.b.ii) R$ 13.688.530,50 (treze milhões, seiscentos e oitenta e oito mil, 
quinhentos e trinta reais e cinquenta centavos) serão destinados à Reserva de Incentivos Fiscais; 
(i.b.iii) R$ 29.999.180,10 (vinte e nove milhões, novecentos e noventa e nove mil, cento e oitenta 
reais e dez centavos) serão destinados aos dividendos mínimos obrigatórios, sendo que, desse valor: 
(i) R$ 21.698.225,00 (vinte e um milhões, seiscentos e noventa e oito mil, duzentos e vinte e cinco 
reais) foram pagos antecipadamente aos acionistas em 2023 a título de juros sobre o capital próprio, 
e (ii) R$ 8.300.925,10 (oito milhões, trezentos mil, novecentos e vinte e cinco reais e dez centavos) 
serão pagos aos acionistas a título de dividendos, proporcionalmente à participação de cada acionista 
no capital social da Companhia; (i.b.iv) R$ 89.997.540,32 (oitenta e nove milhões, novecentos e 
noventa e sete mil, quinhentos e quarenta reais e trinta e dois centavos) serão destinados à Reserva 
de Lucros a Realizar. (ii) em AGE: (ii.a) a ratificação da contratação da EY referente ao exercício de 
2023, (ii.b) a proposta de remuneração anual global dos administradores para o exercício de 2024, 
conforme documento arquivado com a área de recursos humanos da Companhia e disponibilizados 
aos acionistas, e (ii.c) o orçamento anual para o exercício de 2024, conforme arquivado na sede 
da Companhia e disponibilizado aos acionistas. Fica a Diretoria da Companhia autorizada a 
realizar todo e qualquer ato necessário para formalizar as deliberações acima. Encerramento e 
Lavratura: Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos, lavrando-se esta ata na 
forma de sumário que foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Assinaturas: Gabriel Lopez 
Moreno, Presidente; Wiliam Yuzo Akamine, Secretário; Brasil Energia Fundo de Investimento 
em Participações Multiestratégia, representado por sua administradora Brookfield Brasil Asset 
Management Investimentos Ltda.; e Quantum Participações S.A. representada na forma do seu 
Estatuto Social ambos Acionistas. A presente ata é cópia fiel da via original lavrada em livro próprio. 
São Paulo, 24 de abril de 2024. Mesa: Gabriel Lopez Moreno - Presidente da Mesa, Wiliam 
Yuzo Akamine - Secretário da Mesa. Lista de Presença. Acionistas: Brasil Energia Fundo de 
Investimentos em Participações Multiestratégia (representado por Brookfield Brasil Asset 
Management Investimentos Ltda.) - Quantum Participações S.A. JUCESP nº 203.374/24-1 em 
16/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA

MARCELO EMILIO DE OLIVEIRA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA

PREGÃO ELETRÔNICO nº 117/2024 - PROCESSO n° 14.675/2024 - Nº COMPRA 900117/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

CARACTERIZAÇÃO PARA VEÍCULOS DA GCM DE BOTUCATU. DATA INICIO DO PRAZO PARA 

ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 23 DE MAIO DE 2024. DATA/HORA DA ABERTURA DA 

SESSÃO PÚBLICA: 12 DE JUNHO DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado 

pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações 

no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 

3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

Central Eólica Borborema IV S.A.
CNPJ/MF nº 47.034.101/0001-47 - NIRE 35.300.595.807

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Abril de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 30 (trinta) de abril de 2024, às 14h00min, na sede da CENTRAL 
EÓLICA BORBOREMA IV S.A. (“Companhia”), localizada na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3279, 9º andar, 
sala 84, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. CEP: 04538-905. 2. Convocação e Pre-
sença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da 
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estar 
presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura 
constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência 
da mesa da assembleia a Sra. Paula Ferrareto Dalbello como presidente e o Sr. Antonio Garcia Ro-
denburg de Medeiros Netto Junior como Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento de 
capital social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a assembleia, a acionista presente deliberou: 
5.1. Considerando que o capital social da Companhia se encontra totalmente subscrito e integralizado 
nesta data, a Acionista decide aprovar o aumento do capital social da Companhia no valor total de R$ 
3.650.000,00 (três milhões e setecentos mil reais), mediante a emissão de 3.650.000 (três milhões e se-
tecentos mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, com o preço de 
emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das 
Sociedades por Ações, passando o capital social da Companhia dos atuais R$ 1.775.050,00 (um milhão, 
setecentos e setenta e cinco mil e cinquenta reais), para R$ 5.425.050,00 (cinco milhões e quatrocentos 
e vinte e cinco mil e cinquenta reais), dividido em 5.475.050 (cinco milhões e quatrocentos e setenta e 
cinco mil e cinquenta) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2. O aumento de capi-
tal ora aprovado é totalmente subscrito e integralizado nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil 
S.A., sociedade anônima, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 9° andar, parte, Itaim 
Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim 
de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de 
capital ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual 
passará a ter a seguinte redação: “ARTIGO 5° O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de 
R$ 5.425.050,00 (cinco milhões e quatrocentos e vinte e cinco mil e cinquenta reais), dividido em 
5.425.050 (cinco milhões e quatrocentos e vinte e cinco mil e cinquenta) ações ordinárias, todas nomina-
tivas e sem valor nominal.” 5.4. Em virtude da deliberação acima, a Acionista decide consolidar o Estatu-
to Social da Companhia, que passará a ser redigido conforme Anexo II a esta ata. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assi-
naturas: Mesa: Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente e o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula 
Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). Certifico que a presente é 
cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de abril de 2024. Mesa: Paula Ferrareto Dal-
bello - Presidente. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 
203.419/24-8 em 16/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico
nº PE-90051/2024 - DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional de 
Saúde - DRS.XV de São José do Rio Preto, a Licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico nº PE-90051/2024 
- DRS.XV, do tipo Menor Preço, referente ao Processo 
nº 024.00149767/2023-53, objetivando a compra de 
“MEDICAMENTOS” - Entrega Imediata, para atender 
Demandas Judiciais de pacientes da região do DRS.
XV. A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
90051/2024-DRS.XV, será no dia 10/06/2024, a partir 
das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede do DRS.
XV, sita a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito  
Industrial Ulisses Guimarães - São José do Rio Preto/
SP. As informações estarão disponíveis nos sítios   
http://www.e-negociospublicos.com.br e www.compras.
sp.gov.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico 
nº PE-90052/2024 - DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional de 
Saúde - DRS.XV de São José do Rio Preto, a Licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico nº PE-90052/2024 
- DRS.XV, do tipo Menor Preço, referente ao Processo 
nº 024.00142972/2023-98, objetivando a compra de 
“MEDICAMENTOS” - Entrega Imediata, para atender 
Demandas Judiciais de pacientes da região do DRS.
XV. A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
90052/2024-DRS.XV, será no dia 11/06/2024, a partir 
das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede do DRS.
XV, sita a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito  
Industrial Ulisses Guimarães - São José do Rio Preto/
SP. As informações estarão disponíveis nos sítios   
http://www.e-negociospublicos.com.br e www.compras.
sp.gov.br.
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